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§ 2" Fica assegurado 0 traçado do gasoduto Cacímbas-Catu
na zona de amortecimento do Parque, respeitados, em caso de am-
pliação, o licenciamento ambiental E as disposições do plano de
manejo da unidade.

Art. 5“ O Put ue Nacional do Descobrimento será admi-
nistrado pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade, que deverá adotar as medidas necessárias á sua efetiva pro-
teção, implantação E controle.

Parágrafo único. Na hipotese de sobreposição entre áreas do
Parque Nacional do Descobrimento e terms indígenas. será aplicado o
regime de dupla afetação. sem prejuízo do disposto no caput.

Art. GH As terras da União contidas nos limites do Parque
Nacional do Descobrimento serão cedidas ao Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade pela Secretaria do Patrimonio da
União do Ministério do Planejamento, Orçamento E Gestão.

Art. 'lfl Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imoveis rurais existentes nos limites descritos no §
lfl do art. 2°.

Art. 8° Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 94' Fica revogado o Decreto de 20 de abril de 1999, que
cria o Parque Nacional do Descobrimento.

Brasilia. 5 de junho de 2012: 1911' da Independência E 124”
da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabeila .llúnica Vieira IE-ixeira

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N! 234. de 5 de junho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autúgmfos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°
12.656, de 5 de junho de 2012.

N' 235, de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lEi que. sancionado, se transforma na Lei n°
12.657. de 5 de junho de 2012

N* 236, de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autõgmfos do projeto de lei que, sancionado. se transforma na Lei n“
12.658. de 5 de junho de 2012.

N! 231, de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transforma na Lei n”
12.659, de 5 de junho de 2012.

N' 238. de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado, se transforma na Lei n'
12.660. de 5 de junho de 2012.

N* 239, de 5 de junho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autografos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na LEI n'
12.661, de 5 de junho de 2012.

N! 240. de 5 dejunho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n"
12.662, de 5 de junho de 2012.

N! 241, de 5 de junho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Fedeml.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § 1“ do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público E inconstitucionalldade, o Projeto de Lei n“ 10, de
2012 ln" 2.330/11 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre as
medidas relativas ã Copa das Confederações FIFA 2013, Et Copa do
Mundo FIFA 2014 e is Jomada Mundial da Juventude - 2013, que
serão realizadas no Brasil; altera as Leis n“* 6.815, de 19 de agosto de
1930. e 10.571. de 15 de maio de 2003; E tstabelece concessão de
prêmio E dE auxilio Especial mensal aos jogadores das seleções cam-
peãs do mundo Em 1958, 1962 e 1910".

Ouvido. o Ministério do Esporte manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

íã“_|;I.o_¡tn._2fi

"§ 3' Será garantida, no mínimo. a venda de 10% (dez por
cento) do total de Ingressos de cada partida para a categoria 4 em
que participe a Seleção Brasileira de Futebol. dentro de prazo
razoável que evite filas ou constrangimento."

R¡tzñLs_d.tutcm

"O dispositivo criará grandes dificuldades para sua opera-
cionalização, pois a venda de ingressos para as partidas pos-
teriotes a fase de gmpos E realizada antecipadamente ã definição
do chaveamento eliminatório. não sendo possível definir pre-
viamente qual partida Estará sujeita ao condicionante referente ã
Seleção Brasileira de Futebol. Ademais. a reserva de percentual
para venda antecipada acaba por diminuir a oferta ao público em
geml. mitigando o aspecto democrático na destinação dos ín-
gressos.

At:ts._5.*LrL.lill

"Att. 59. As atividades de serviço voluntário não poderão
substituir empregos assalariados ou precarizar relações de tra-
balho já existentes. sob pena de se configurar :t relação de em-
prego e :t aplicação das normas trabalhistas'

"Art. 60. Aplicar-se-ão a todos que prestarem serviço vo-
luntário as disposições atinentes às profissões regulamentadas. E
não será permitido o serviço voluntário em atividades que pos-
sam colocar Em risco a segurança E o bem-estar do público."

B:tzñ:s_dns_itr.t.ns

'Não obstante 0 mérito da proposta. o tema já É previsto na
legislação trabalhista brasileira, que prevê tegmmentos pan Evi-
tar a utilização do voluntariado como mecanismo de precarização
de relações laborais. Assim, para evitar duplicidade normativa E
preservar a higidez normativa do ordenamento. optou-se pelo
veto ao dispositivo."

Ouvidos, também, o Ministério da Justiça e a Advocacia-
Certl da União manifestaram-se pelo veto ao dispositivo abaixo:

§_B“_dtL¡t.t:t._2fi

"§ 9° As disposições constantes da legislação estadual e mu-
nicipal referentes a descontos, gtãtuidadcs ou outras preferências.
aplicáveis aos Ingressos ou outros tipos de entmdas para ati-
vidades esportivas, artisticrts, culturais e de lazer, não se aplicam
aos Eventos, excetuando-se o disposto no 5 IU deste :tniga."

R:tzñn_do_iietn

"Conforme os incisos V E LY combinados com os §§ I" a 3”
do art. 24 E os incisos I E Il do art. 30 da Constituição, E
competencia concorrente da União, Estados E Distrito Federal
legislar sobre consumo E cultura. bem como cabe aos Municípios
suplementarcm as legislações federal E Estadual e legislar sobre
assuntos de interesse local. Ademais, lei federal que suspende
gmtuidades e descontos previstos em normas de Estados E r\ilu-
nicipios pode representar violação ao pacto federativo."

O Ministério das Relações Exteriores E a Advocacia-Gertl da
União opinartm. ainda. pelo veto aos seguintes dispositivos:

Aus..-Ill_:_-lfl

'Art. 48. O att. 911 da Let n“ 6.815, de 19 de agosto de 1980.
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ If* a 5“:

§ l“ O visto poderá ser obtido no pais de origem do 5-
trangeiro. perante as Missões diplomáticas, Repartições consu-
lares de carreira. Vice-Consulados e, quando autorizados pela
Secretaria de Estado das Relações Exteriores. pelos Consulados
honorários. ou por meio eletronico, para fins de captação de
turistas.

§ 2° Para a obtenção de visto por meiu Eletronico, o es-
trangeiro deverá:

I - preencher E Enviar, com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias da data do seu embarque para n Brasil, formulário ele-
trônico de solicitação. disponível no sítio do orgão competente;

II - apresentar, por meio eletronico, os documentos soli-
citados pata comprovar o que tiver sido declarado no reque-
rimentoi

III - pagar os Emolumentos e taxas respectivos;

IV - seguir o rito procedímental previsto no regulamento
desta Lei.

§ 3° O resultado da solicitação de visto por meio Eletrônico
deverá ser comunicado ao solicitante, em prazo com caráter prio-
ritário, contado da data do envio da solicitação. respeitado o horário
olicial brasileiro, conforme dispuser o regulamento desta Lei.

§ 4” Em caso de necessitar viajar com urgência para 0 Bmsil.
o estrangeiro poderá requerer o visto nos termos do regulamento
desta Lei.

§ 5“O valor do visto solicitado por meio eletronico não podera
ser superior ao cobmdo nas representações diplomáticas' (NR)"

"Art. 49. A Lei nfl 6.815. de 19 de agosto de 1980, passa a
vigorar acrescida dos seguintes arts. 94-A e 9°-B:

'Art. 9×LA. O ätrangeiro que fornecer informações falsas ou
descumprir as regras previstas nesta Lel E nas demais normas
legais ertinentes estara sujeito às penalidades fixadas nos incisos
1,111, IJV, V. XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei.
sem prejuízo de outras cuminaçoes legais cabíveis]

'Art. 9"-B. O descumprimento do que dispõe O § ZH do art. 9”
desta Lei acarretam, para os servidores ou agentes públicos res-
ponsãveis, a incidência das enalidades previstas nas Leis nfl 8.112,
de Il de dezembro de l99(ll E 9.784, de 29 de janeiro de l999."`

Razñr.s_dns_\t:|.os

"Ao determinar que 0 visto somente seni obtido no país de
origem do estrangeiro E Estabelecer prazo minimo de 30 dias de
antecedência para envio do formulário de solicitação. a proposta
tmz tetroccssus it atual sistemática da emissão de visto, que pres-
cinde de tais limitações. Como decorrência. impõe-se o veto tam-
bem ao ãrt. 49. que faz referencia ao teor do disposto no art. 48."

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levamm a vetar
os dispositivos acima mencionados do rujeto Em causa, as quais om
submeto ã Elevada apreciação dos Senllores hilembros do Congresso
Nacional.

N* 243. de 5 de junho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Fedeml.

Comunico :t Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente. por contmrledade ao
interesse públlco. o Projeto de Lei nfi 1.812. de 2011 (nfl 132/ll no
Senado Federal), que "DispõE sobre :t venda de uniformes das Forças
Armadas, dos Órgãos de segurança pública. das guardas municipais E
das Empresas de segumnça privada _

Ouvido. o Ministério da Justiça manifutou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

5 ¡. du in ¡.

"§ lfl A comercialização de uniformes, distintivos e Insígnias
utllizttdos pelas Empresas de segurança privada far-sE~ã Exclu-
sivamente Em postos E estabelecimentos credenciados pelo Dc-
parrarnento de olícia Federal."

Rztz.ft:.s_d.u.Jt:1.u

"O credenciamento, por si so, não implica controle da produção ou
comercialização efetuada pela empraa fomecedotã, sendo necäsãriu
criar um sistema de registro dos uniformes em circu.Iat,:'1o. Ademais. os
insumos utilimdos nos produtos em qumtão não são controlados. 0 que
impossibilitariã a sistemática de monitonunentu. Ressaltese que 0 veto
ao dispositivo não afetará o controle da atividade de segurança privada
por parte da Polícia Federal previsto na legislação atual."

Essas, Senhor Presidente. as razões que me levaram 0 vetar o
dispositivo acima mencionado dosprojeto em causa, as quais ora
submeta ã Elevada apreciação dos Enhures Membros do Congresso
Nacional.

N* 244, de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória n” 572. de 5 de junho de 2012.

N* 245. de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do Protocolo de Nagoia sobre Acesso a Recursos
Genéticos E Repartição Justa E Equitãtiva dos Beneficios Derivados
de sua Utilização ã Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB).
concluido clumntc a 10* Reunião da Conferência das Partes na Con-
venção, realizada em outubro de 2010 (COP-10). E assinado pelo
Bmsil no dia 2 de fevereiro de 2011, em Nova Iorque.

N* 246, de 5 de junho de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção sobre a Conservação das Espécies
Migratúrias de Animais Silvestres (CMS), assinado Em Bonn, em 23
de junho de 1979.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA N' 83, DE 4 DE JUNHO DE 2012

DL-line atribuições e estabelece procedi-
mentos administrativos pam atentlimentn
de decisões judiciais em matéria de bene-
fícios e pam fomecimento dos subsídios
necessários à defesa judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL e 0 PRESIDENTE
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. no
uso das atríbuiçõts que lhes são conferidas pelos incisos I e VIII do 5 2"
do art. 11 da Lei n' 10.480. de 02 dejulho de 2002, E pelo Decreto n°
7.556. de 24 de agosto de 2011, respectivamente. e considerando a ne-
cessidade de definir atribuições E estabelecer procedimentos administra-
tivos pant o atendimento de decisõesjudiciais Em matéria de benelicios E
o fornecimento dos subsídios necessarios ã defesa do INSS, resolvem:

Este documento pode ser verificado no Endereço eletronico http://ww\v.i
P

:

n.gov.briaumtiddude.htrnl, Documento ttssin
em cúdigg 0(]()12012(]506(]002fi Infraestnttura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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digitalmente conforme MP n* 2.200-Z de 24/08/2001. que institui ã
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Mensagem ng 243

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng l.8l2, de
2011 (ng 132/ ll no Senado Federal), que “Dispõe sobre a venda de unifonnes das Forças
Armadas, dos órgãos de segurança pública, das guardas municipais e das empresas de segurança
privada”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 1” do art. l"

“§ lg A comercialização de uniformes, distintivos e insígnias utilizados pelas
empresas de segurança privada far-se-á exclusivamente em postos e estabelecimentos
credenciados pelo Departamento de Polícia Federal.”

Razões do veto

“O credenciamento, por si só, não implica controle da produção ou
comercialização efetuada pela empresa fomecedora, sendo necessário criar um sistema de
registro dos uniformes em circulação. Ademais, os insumos utilizados nos produtos em
questão não são controlados, o que impossibilitaria a sistemática de monitoramento.
Ressalte-se que o veto ao dispositivo não afetará o controle da atividade de segurança
privada por parte da Polícia Federal previsto na legislação atual.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 5 de junho de 2012.

,o›;¿:à'esst: N if
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Legislativa «f Congresso Nacional
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Dispõe sobre a venda de uniformes das
Forças Armadas, dos órgãos de seguran-
ça pública, das guardas municipais e
das empresas de segurança privada.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A comercialização de uniformes, distintivos e

insígnias utilizados pelas Forças Armadas, pelos órgãos de se-

gurança pública federais e estaduais, inclusive corporações de

bombeiros militares, e pelas guardas municipais far-se-â ex-

clusivamente em postos e estabelecimentos credenciados pelo
~respectivo ôrgao.

§ 1° A comercialização de uniformes, distintivos e

insígnias utilizados pelas empresas de segurança privada far-

se-á exclusivamente em postos e estabelecimentos credenciados

pelo Departamento de Polícia Federal.

§ 2° É vedada a utilização pelas empresas de seguran-

ça privada de distintivos, insígnias e emblemas que possam ser

confundidos com os das instituições e órgãos relacionados no

caput deste artigo.

Art. 2° O adquirente, além do documento de identifi-

cação funcional, apresentará autorização da instituição ou ôr-

gão em que exerce sua atividade.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

CÂMARA nos nEPU1ÉADos, de maio de 2012.
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LEI Ng 12.664, DE 5 DE JUNHO DE 2012.

Dispõe sobre a venda de uniformes das
Forças Armadas, dos órgãos de segurança
pública, das guardas municipais e das
empresas de segurança privada.

A P R E s I D E N T A D A R E P Ú B L I c A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg A comercialização de uniformes, distintivos e insígnias utilizados pelas
Forças Armadas, pelos órgãos de segurança pública federais e estaduais, inclusive corporações de
bombeiros militares, e pelas guardas municipais far-se-á exclusivamente em postos e
estabelecimentos credenciados pelo respectivo órgão.

§i2(vErADoy
§ 2g É vedada a utilização pelas empresas de segurança privada de distintivos,

insígnias e emblemas que possam ser confiindidos com os das instituições e órgãos relacionados no
caput deste artigo.

Art. 2g O adquirente, além do documento de identificação funcional, apresentará
autorização da mstituição ou órgão em que exerce sua atividade.

Art. 3g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.
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Aviso ng 465 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
senador CÍCERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

\/ÊT' ,QO/,,'z,

MW lí//zmzz

Em 5 de junho de 2012.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 1.812, de
2011 (ng 132/ 1 1 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng 12.664, de 5
de junho de 2012.

Atenciosamente,

n

GL SI HOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
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PROJETO DE LEI DO SENADO N” 132, de 2011
(n° 1.812/2011, na Câmara dos Deputados)

EMENTA: “Dispõe sobe a venda de uniformes das Forças Armadas, ÔOS Ôfããos
de segurança pública, das guardas municipais e das empresas de segurança
privada”.

Senador Eunício Oliveira>›c: ›-lOP?/...
TRAMTTACÃO No sENADO FEDERAL;

- LEITURA: 31/3/2011 ~ DSF de 1°/4/2011

COMISSÃO: RELATOR:
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Inácio Arruda, ad hoc(Parecer n° 605, de 2011-CCJ)

ENCAiviiNHAiviiENTo A CAMARA Dos DEPUTADOSoficio sr n° i.ióo, «ie s/7/zoii

TEAMTTACÃO NA CAMARA Dos DEPUTADOS;
LEiTUiàA~ ii/7/¬oii DCD de i¬/7/'›oii

.` . _, ~' _, _,_,

,COM1_SS_ÀO= RELATOR
Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Arnaldo Faria de Sá(Redação Final)

\ ~

ENCAMINHAMÉNTO A SANQAO¿
Mensagem CD n° 13, de 17/5/2012
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Parte sancionada:

Parte vetada:
-§ 1° do art. 1°.

VETO PARCIAL N” 18, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei do Senado n° 132, de 201 1
(Mensagem n° 61/2012-CN)

Lei n° 12.664, de 5 dejunho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 6/6/2012
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ofício n° 2.5-5 (CN) Erasíiia, em l9 de JUJ/¬f° de 2012.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 61, de 2012-CN (n° 243/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 132, de 2011 (PL n° 1.812, de
2011, nessa Casa), que “Dispõe sobre a venda de uniforrnes das Forças Armadas, dos
órgãos de segurança pública, das guardas municipais e das empresa de segurança
privada”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

“// .
Senador José Sarney

Presidente da Mesa do Congresso Nacional =

f¬ az- .z- ,-1 :fl '-‹
C-Ê?L.| ,. .-_¡ i-.«\_ 1. I .

vpl/Of-CN/veto n° 18, de 2012 _ U H

.<`;~'D\-..
(T`\

z

`›.i ¡~.`\)
\.



/-\

›/'\

24.579 (ABR/11)

ig '* ii
az 3 li

.\, ç N` 1 t` . z ;I,f- '
°"'¿-~"“"`Ê?*Ill' O

V1

1:*

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Oi. n. 1284/2012/SGM/P

Brasília, 03 de julho de 20* 2.

Excelentíssimo Senhor
senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio CN n. 256, de 19 de junho de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ARTUR BRUNO
(PT), EDINHO BEZ (PMDB), CARLAILE PEDROSA (PSDB) e JOSÉ ROCHA (PR) para
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei do
Senado ng 132, de 2011 (PL n. 1.812, de 2011, nesta Casa), que "Dispõe sobre a venda
de uniformes das Forças Armadas, dos órgãos de segurança pública, das guardas
municipais e das empresas de segurança privada".

Atenciosamente,
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Sobre a mesa veto presidencial que sera lido
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Veto Parcial n°18. de 2012 (Mensagem

n° 61/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei do

Senado n° 132, de 2011 (n° 1.812/2011, na
zwCâmara dos Deputados), que “Dispoe sobe a

venda de uniformes das Forças Armadas, dos

órgãos de segurança pública, das guardas

municipais e das empresas de segurança privada”.
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

O veto:

Veto Parcial ng 18, de 2012 (PLS 132/2011)

Senadores Deputados
Paulo Davim Artur Bruno
Inácio Arruda Edinho Bez
Flexa Ribeiro Carlaile Pedrosa
Eduardo Amorim
Randolfe Rodrigues José Rocha

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar O

relatório sobre o veto até O dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012. grata.,
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SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:51
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 18 de 2012
Anexos: Comissão do Veto 18_2012 - Idade.pdf

Destinatário Entrega
Dep. Artur Bruno
Dep. Carlaile Pedrosa
Dep. Edinho Bez
Dep. José Rocha
Lid. PMDB CD
Lid. PR CD
Lid. PSDB CD
Liderança do PSDB - Senado
liderancaPSC
Sen. Flexa Ribeiro
Sen. lnácio Arruda
Sen. Paulo Davim
Sen. Randolfe Rodrigues

Controle:

Entregue: 09/11/2012 17:51

Entregue: 09/11/2012 17:51
Entregue: 09/11/2012 17:51
Entregue: 09/11/2012 17:51
Entregue: 09/11/2012 17:51
Entregue: 09/11/2012 17:51

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 18, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar O Veto Parcial n9 18 de 2012, que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLS 00132 2011 (PL 01812 2011 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a venda de uniformes das Forças Armadas dos órgãos de segurança
pública, das guardas municipais e de empresa de segurança privada".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho. Subsolo. Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: Lid. PMDB CD; Lid. PR CD; Lid. PSDB CD; Dep. José Rocha; Dep. Artur Bruno;

Dep. Carlaile Pedrosa; Dep. Edinho Bez
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:52
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 18 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Lid. PMDB CD (lid.pmdb@camara.|eq.br)

Lid. PR CD (_Iid.pr@camara.|eq.br)_

Lid. PSDB CD (Iid.psdb@camara.leq.br)

Dep. José Rocha (dep_.joserocha@camara.|eq.br)

Dep. Artur Bruno (dep.arturbruno@camara.Ieq.br)

Dep. Carlaile Pedrosa (dep.carIai|epedrosa@camara.Ieq.br)

Dep. Edinho Bez (dep.edinhobez@camara.Ieq.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 18 de 2012
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